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PODEB I.EEI§LihTTVO MUNICIPAL
GÂM^*.BA MUNIcIpfi.L DE pBE,SIDENTE MEDIGI

TERMO DE CANCELAMENTO DE PROCEDIMENTO LICITATORIO

O Presidente da Câmara Municipal de Presidente Médici, Estado de

Rondônia, vereador IOSÉ nrufONlO DE SOUZA, com fulcro na Lei Federal ns 8.666-93 e suas

alterações posteriores, RESOLVE CANCELAR O PROCEDTMENTO ttClTATóRtO Ne

083/CMPM l2Üt7 , conforme I do resultado classificatório realizado pela Comissão de

Licitação, datado de 03 de novembro de 20L7, argumentado que não foi possível a

classificação de nenhuma das três propostas concernentes ao processo ora mencionado,

tendo em vista que a proposta mais vantajosa ficou aproximadamente 32% acima do valor de

referência, (pág. 017) do processo, no valor de RS 3.451,25 (três mil, quatrocentos e cinquenta

e um reais e vinte e cinco centavos), onde a desclassificação ocorre com base no Art. 48, ll da

Lei ne 8.666/93. Não restando senão cancelar o Procedimento Licitatório na modalidade

dispensa de licitação do Processo licitatório ns O83l2Ot7.

Notifique - se as Empresas.
Publique - se.

Cumpra - se.

Presidente Médici-RO. 06 de ro d e 20L7.

JO UZA
Presi ara Municipal

Médici

Nro

RUÀ PÀD8E ADOIJO Ne, 2ógO - GEnTRO - FOilE: (OXX69) 34?r-2819 CEp: ?6.916-q)o pRsslofNTs lÀÊolct RONDÔNIA Página L


